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Assunto:

Instrucao CETEC Ne 002, de 17 de dezembro de 2024

O Coordenador de Ensino Médio e Técnico,
com base no artigo 11 da Deliberacéao
CEETEPS Ne 019 de 16, publicada em 20 de
julho de 2015, considerando a necessidade de
orientar as Unidades de Ensino quanto a
escolha e designacdo do Coordenador de
Curso, expede a presente Instrugéo:

Artigo 1° - O numero de horas-atividade-especificas semanais destinadas ao Coordenador de Curso,
conforme previsto no artigo 5° da Deliberacdo CEETEPS Ne 19, de 16, publicada em 20 de julho de 2015,
sera calculado com base nos critérios abaixo:
I — Em relacdo ao nimero de docentes em exercicio na Unidade:

a. Total de docentes em exercicio na U.E. X 0,2 HAE.
Il — Em relacdo nimero de turmas existentes:

a. (Numero de turmas das habilitagbes modulares) + (nimero de turmas das habilitaces integradas) X

0,4 HAE.
Il — Em relagéo ao numero de habilitagGes existentes:

a. Quantidade de habilitacdes modulares X 6 HAE.

b. Quantidade de habilita¢des integradas X 8 HAE.

c. Quantidade de habilitagBes integradas (AMS) ministradas na sede X 12 HAE.
IV — Em relacdo ao ndmero de laboratorios existentes:

a. Numero de Laboratérios X 0,1 HAE.
V - Em relag@o ao nimero de projetos produtivos (somente para Escolas Agricolas):

a. Quantidade de Projetos Produtivos X 0,2 HAE.
§ 1° - Os dados indicados nos incisos anteriores seréo retirados do Banco de Dados da Unidade do Ensino
Médio e Técnico, bem como fornecidos pela Area de Selecéo e Classificacédo de Alunos e pela Unidade de
Ensino.
§ 2° - O numero resultante da aplicagdo dos critérios acima listados serd a quantidade maxima de HAE
atribuivel para a Unidade designada ao exercicio de funcdo de Coordenador de Curso.
§ 3° - Os critérios aqui indicados deverao ser utilizados pelas Unidades quando da distribuicdo das HAEs
entre os cursos ofertados, ndo podendo ser inferior a 06 (seis) HAEs.
Artigo 2° - Os procedimentos para designacdo ou reconducédo de Coordenadores de Curso deverdo seguir o
disposto na Deliberagdo CEETEPS Ne 019, de 16 publicada em 20 de julho de 2015, observado, sempre, a
consulta aos pares.



Artigo 3° - Os documentos que deverdo ser enviados para analise da Unidade do Ensino Médio e Técnico
séo:

- Quadro Resumo de Horas-Atividade Especificas (HAE);

- Formulério de Indicag¢édo ou Reconduc¢éo do docente, conforme o caso;

- Formulério de Consulta e Defini¢cdo de cada habilitacéo;

- Memorando expedido pelo Diretor da Unidade de Ensino, justificando os motivos da escolha do professor
gue ir4 responder pela coordenacgéo de curso.

Artigo 4° - Nas hipéteses de mais de um docente se interessar pela Coordena¢édo da Habilitacdo, o Diretor
deverd, apos consulta aos pares justificar, por meio de memorando, os critérios utilizados para a indicagéo,
pautando-se no que couber, na andlise no projeto de coordenagéo.

Artigo 5° - Nos casos de indicacdo de coordenador de curso em substituicdo, o Diretor de Escola Técnica
providenciard a indicacdo do docente e o periodo a ser considerado, juntando documentacao comprobatdria.
Artigo 6° - O coordenador de curso, no periodo de recesso escolar, ndo esta dispensado de suas atividades,
podendo, neste caso, haver uma redistribuicdo de sua carga horéria, submetida a anuéncia do Diretor de
Escola Técnica.

Artigo 7° - Os casos omissos serdo resolvidos pela Unidade do Ensino Médio e Técnico.

Artigo 8° - Esta instrucdo entrar4 em vigor na data de sua publicacao, revogando-se a Instrucdo CETEC Ne
002/2018.

Sao Paulo, na data da assinatura digital.

Almério Melquiades de Araujo
Coordenador da Unidade do Ensino Médio e Técnico

a Documento assinado eletronicamente por Almério Melquiades de Araudjo, Coordenador
Técnico, em 17/12/2024, as 14:03, conforme horario oficial de Brasilia, com fundamento
8" o Decreto Estadual n® 67.641, de 10 de abril de 2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.sp.gov.br/sei/controlador_externo.php?




